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Prorrogações antecipadas das concessões

 Prorrogação da Malha Paulista aprovada no TCU em 27/11/19.
(unânime)

 Cautelar na ADI 5.991 julgada improcedente no STF em 20/02/2020
(7 x 2). Divergiram Min. Fachin e Min. Marco Aurélio

Próxima prorrogação: VALE (Rel. Min. Bruno Dantas)
EFVM
EFC

Carta das entidades em apoio à prorrogação



• RUMO - Malha Paulista:
 Aprovada no TCU em 27/11/12. Aguarda assinatura.

• VALE:
 18/06/19: aprovados os Relatórios das APs nº 08/ANTT/2018  da EFVM e nº 

09/ANTT/2018 da EFC e os documentos jurídicos para prorrogação dos contratos de 
concessão; Enviado ao TCU em 07/19

 Órgão técnico do TCU: favorável com modificações para EFVM e contrário EFC
 Atualmente no gabinete do Min. Bruno Dantas.

• MRS:
 13/09/19: término do envio de contribuições para a Audiência Pública nº 007/ANTT;
 Em análise das contribuições para a ANTT concluir o relatório final da AP.

• FCA/VLI:

 Aguarda realização de Audiências Públicas da ANTT.

• RUMO – Malha Sul:

 Possível qualificação no PPI e início do processo.

Prorrogações antecipadas das concessões



“Revisaço” na ANTT e modernização da regulação

Decreto 10.139/19

Revisão de normas, na visão da ANTT:

a) se simplifica/desonera o setor regulado: pode ser feito. 

b) se afeta direitos ou cria obrigações ao setor regulado: NÃO pode ser 
feito.

 Oportunidade para implementação prática do estudo sobre 
Modernização da Regulação

.



“Revisaço” na ANTT e modernização da regulação

Início: Tomada de Subsídios 01/19

1) Você identifica regras nos normativos da ANTT que devem ser revogadas
por não se justificarem mais?
2) Você identifica regras nos normativos da ANTT que são omissas ou
contraditórias entre si?
3) Quais normas você sugere que sejam consolidadas em razão da pertinência
temática?
4) Você identifica atos da ANTT de natureza normativa, diferentes de
Resolução, que deverão ser considerados para fins de revisão e consolidação?

Fases subsequentes: Triagem, Exame e Consolidação. Cronograma até 05/21



Fonte: ANTT (SUREG)



Fonte: ANTT (SUREG)



Devolução de Trechos antieconômicos

 Assunto começará a ser discutido em maior profundidade
na ANTT e Minfra.

 Relação com PLS 261. Oportunidade?

Follow up

 IPTU sobre bens vinculados às concessões

 Nova lei de Concessões



Informe sobre os projetos em andamento no governo federal
Novas Ferrovias

• FNSTC:

 31/07/19:  Assinado o Contrato de Subconcessão da FNSTC com a Rumo.

• Ferrogrão:

 Janeiro/19: publicado o Relatório da AP nº 014/ANTT/2017;

 Encontra-se no MINFRA e posteriormente TCU.

• FIOL:

 Setembro/19: publicado o relatório final da AP nº 010/ANTT/2018;

 31/10/19: aprovado pela Deliberação nº 968/ANTT os estudos técnicos e jurídicos 
referentes à subconcessão da FIOL, trecho de Ilhéus/BA e Caetité/BA.

Atualmente no TCU (Seinfra)
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